
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  

- PROJETO DE LEINº 147/2021 a 

  

“Autoriza o Poder Executivo a abrir 
crédito adicional especial no orçamento 
vigente, destinado a atender inclusão da 
dotação orçamentária - ação 2600 e a 
natureza da despesa 44.90.52"... 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional 

especial no orçamento vigente, no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), destinado a 

atender inclusão da natureza da dotação orçamentária cuja ação 2600 encontra-se vigente 

conforme o PPA 2018 a 2021 e da natureza da despesa 44.90.52, a fim de adquirir materiais 

permanentes em conformidade com a Portaria do Ministério da Cidadania nº 580/2020, artigo 

36, 8 3º, consignado na seguinte dotação orçamentária: 

I- Fundo Municipal de Assistência Social 

130200 - 0824440022600 - 449052 - Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes - 

Fonte 95 - Código de Aplicação 5000050.................ememereeeermeeaeeeeererteneaieaão R$ 18.000,00 

Art. 2º O crédito adicional especial de que trata o artigo 1º será coberto 

através de superávit financeiro apurado no balanço do exercício anterior - Transferências 

Financeiras para a Casa São Vicente, nos termos do inciso I, do & 1º, do artigo 43, da Lei 

Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

  

    

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na dk 

Pirassununga, 5 de novemb
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo e 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

  

“JUSTIFICATIVA” 

Excelentíssima Presidente: 

Excelentíssimos Vereadores: 

O Executivo Municipal encaminha a essa Casa Legislativa, projeto de lei 

que visa autorizar abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor 

de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), destinado a atender inclusão da natureza da dotação 

orçamentária cuja ação 2600 encontra-se vigente conforme o PPA 2018 a 2021 e da 

natureza da despesa 44.90.52, a fim de adquirir materiais permanentes em conformidade com 

a Portaria do Ministério da Cidadania nº 580/2020. 

Embasam o encaminhamento desta proposta as argumentações expostas 

pela Secretaria Municipal de Promoção Social cujos termos acatamos, fazendo-se parte 

integrante da presente justificativa. 

Por todo o exposto, rogamos o beneplácito desse Egrégio Legislativo em 

acolher, analisar e aprovar a presente proposta, requerendo para sua tramitação, regime de 

urgência previsto pelo Artigo 36 da Lei Orgânica do Município. 

Pirassununga, 5 de novembro de 202Y. 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Secretaria Municipal de Promoção Social 
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| 

PRERETARIA MUNIC. PROMOÇÃO SOCIAL SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

| 
| 

| pato Abertura de Crédito Adicional Especial | 
| | 

Pirassununga, 04 de novembro de 2021. 

Considerando a Portaria MC nº 580, de 31 de dezembro de 2020, que “Dispõe 

sobre as transferências de recursos pelo Ministério da Cidadania, na modalidade fundo a 

fundo, oriundos de emenda parlamentar, de programação orçamentária própria e outros que 

vierem a ser indicados no âmbito do Sistema Único de Assistência Social - SUAS e dá outras 

providências”: 

Considerando a verba parlamentar concedida à Organização da Sociedade Civil 

— OSC - Casa São Vicente — Obra Unida à Sociedade São Vicente de Paulo, que executa o 

serviço de acolhimento para idosos no sistema de Instituto de Longa Permanência para Idosos 

— ILPI neste município e devidamente inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social — 

COMAS; 

Considerando a continuidade e conformidade das atividades desenvolvidas pela 

referida OSC com o serviço e com a Tipificação Nacional de Serviço Assistencial até o 

presente momento, por meio de parcerias junto ao terceiro setor. 

Considerando o Comunicado em anexo, com assunto 

EXCEPCIONALIDADE DA PRORROGAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE RECURSOS 

GND 4, PREVISÃO $ 3º, DO ARTIGO 36, DA PORTARIA 580/2020, que autoriza, 

EXCEPCIONALMENTE, a utilização dos recursos financeirog'r 

RA AS PROGRAMAÇÕES 

  

   
        

  

passados no exercício de 

2018, podendo ser executado até 31 de dezembro de 2021 P4 

DOS EXERCÍCIOS DE 2017 E 2018. 

Solicitamos a abertura de crédito adicional/espêgiahno valox dé R$18.000,00 

(dezoito mil reais); tendo como objeto a aquisição dg materi xierxe; conforme a 

Portaria MC nº 580 de 31/12/2020, artigo 36 $ 3º do Ministério da Gigãd proveniente de 

fonte 95-recurso federal-exercícios anteriores, pelo Fuddo Municipál de ssistência Social. 

13,02.4.4.90.52.08.244.4002.2.600.95.5000050 

Órgão: 13.02 — Fundo Municipal de Assistência Social 

Fonte: 95 — Recurso Federal — exercícios anteriores 

Rua Frederico Port, 74 - Centro - Pirassununga-SP — Fone: (19) 3562-1250



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

ESTADO DE SÃO PAULO f 3? 

Secretaria Municipal de Promoção Social     
Código de Aplicação: 5000050 — CASA SÃO VICENTE — EMENDA PARLAMENTAR 

Natureza Econômica: 4.4.90.52.00 - Valor Total: R$ 18.000,00 

Conta Bancária: Banco do Brasil, Agência:  0163-5, C/C:  48.426-1 

(PIRASSUNUNGSIGTV BLMACA4) 

Dados da Emenda Parlamentar: 353930120210001 

Funcional Programática: 08.244.5031.219 G.0035 
GNDá4 - Investimento 

Nº CONVÊNIO/LEGISLAÇÃO: 37300003, ANO CONVÊNIO/LEGISLAÇÃO: 2017 

VALOR DO REPASSE: R$ 18.000,00 

VALOR DA CONTRA PARTIDA: R$0,00. 

Solicitamos a autorização do Sr. Prefeito quanto ao solicitado acima, após, 

enviar esta Comunicação Interna para a Secretaria Municipal de Finanças para as devidas 

providências acima expostas. 

Atenciosamente, 

    
   

aro IRÁ 

Secretário Municipal de Pr. 
in 
oção Social   

  
Ruz Frederico Port, 74 - Centro - Pirassununga-SP — Fone: (19) 3562-1250



  

MINISTÉRIO DA CIDADANIA 
SECRETARIA EXECUTIVA | 

SECRETARIA DE GESTÃO DE FUNDOS E TRANSFERÊNCIAS 
DIRETORIA EXECUTIVA DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
COORDENAÇÃO GERAL DE GESTÃO DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTARIAS 

SMAS, Trecho 3, Quadra 2, Lote 1- Ed. The Union, - Brasília/DF - CEP 70610-051 

www .cidadania.gov.br ; 

COMUNICADO Ç / 

ASSUNTO: EXCEPCIONALIDADE DA PRORROGAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE 
RECURSOS DE ND 4) PREVISÃO 8 3º, DO ART. 36, DA PORTARIA 
MINISTÉRIAL N&580/2020 

A Coordenação Geral de Transferências Voluntárias — CGGTV, vinculada ao Fundo 
Nacional de Assistência Social, .comunica aos entes federados beneficiários de 

- Fecursos oriundos de Emenda Parlamentar ou Programação Orçamentária Própria, 
operacionalizados via Sistema de Gestão de Transferências Voluntárias — SIGTV, 
mudança na legislação a ser atendida. 

Os recursos ora em comento eram regidos pelo disposto na Portaria Ministerial nº 
2.601, de 6 de novembro de 2018. Em 30 de dezembro de 2020, foi editada a Portaria 
Ministerial nº 580, de 31 de dezembro de 2020, que revogou a Portaria nº 2.601/2018 
e passou a regular as Programações SIGTV a partir de sua publicação. 

Em que pese a nova Portaria reger, as Programações posteriores à sua vigência, art. 
36 abriu uma exceção retroativa, ao prever que: “Excepcionalmente, o recurso 
repassado no exercício de 2018 poderá ser executado até 31 de dezembro de 2021”. 
Impende dest ue a exceção abarca as Programações dos exercícios de 2017 e 5 = dalé mal nero 
2018 que foram pagas em 2018. * 

Caso a programação já tenha sido executada em sua integralidade, desconsiderar o 
presente comunicado. , 

Sendo o que se apresenta para o momento, colocamo-nos à disposição para os 
esclarecimentos que se façam necessários. 

ge 

PABLO WANZELLER PINHEIRO | 
Coordenador Geral de Gestão de Transferências Voluntárias a
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO «4! 

Publicado em: 31/12/2020 | Eclição: 250-E | Seção: 1 - Extra E jpagual re 

Órgão: Ministério da Cidadania O* 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA MC Nº 580, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2020 

Dispõe sobre as transferências de recursos pelo Ministério da 

“Cidadania, na modalidade fundo a fundo, oriundos de emenda 

parlamentar, de programação orçamentária própria e outros 

que vierem a ser indicados no âmbito do Sistema Único de 

Assistência Social - SUAS e dá outras providências. 

O MINISTRO ESTADO DA CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 87, inciso II, 

parágrafo único, da Constituição Federal, e o art. 23 da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, tendo em 
vista o disposto na Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, e no Decreto nº 7.788, de 15 de agosto de 2012, 

Considerando a Norma Operacional Básica do Sistema Único da Assistência Social - 

NOB/SUAS, aprovada pela Resolução nº 33, de 12 de dezembro de 2012, do Conselho Nacional de 

Assistência Social; 

Considerando a Lei Complementar nº 101, de 4 de março de 2000, que estabelece normas de 

finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências; 

Considerando a Portaria nº 113, de 10 de dezembro de 2015, do Ministério do Desenvolvimento 

Social - MDS, que regulamenta o cofinanciamento federal do Sistema Único de Assistência Social - SUAS e 

a transferência de recursos na modalidade fundo a fundo e dá outras providências e suas alterações; 

Considerando a Portaria MDS nº 2,600, de 6 de novembro de 2018, que dispõe sobre a 

Estrutura de Mobilidade no SUAS - MOB-SUAS; e 

Considerando que o SUAS se pauta no pacto federativo e define como pressupostos a gestão 

compartilhada, o cofinanciamento da Política de Assistência Social pelas três esferas de governo e a 

definição clara das competências técnico-políticas dos entes, resolve: 

Art. 1º Dispor sobre as transferências de recursos pelo Ministério da Cidadania - MC, na 

modalidade fundo a fundo no âmbito do Sistema Único de-Assistência Social - SUAS oriundos de: 

| - cofinanciamento federal de serviços, programas, projetos socioassistenciais e os do Bloco da 

Gestão; 

|| - emenda parlamentar; . » 

Ill - programação orçamentária própria: e 

IV - outros que vierem a ser indigados no âmbito do SUAS. 

Art. 2º Para fins desta Portaria considera-se: 

| - programação orçamentária própria: recursos inseridos no Orçamento Geral da União - OGU 

por iniciativa do MC: 

Il - programação: cadastro realizado no Sistema de Gestão: de Transferências Voluntárias - 

SIGTv, a partir do qual o ente federado manifesta o interesse para execução dos recursos 

operacionalizados por meio de Transferência Voluntária Fundo a Fundo; 

II - parceria: relação jurídica que formaliza um conjunto de direitos, responsabilidades e 

obrigações estabelecida entre o órgão gestor da política de assistência social e as entidades de 

assistência social, em regime de mútua cooperação, para a consecução de ofertas socioassistenciais; 

sesta memos toctocabo tdaeal dnmntaria mam ROM da DA ndo dama da HAIA NOTAADENO
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Iv - unidades públicas: unidades estatais de ofertas socioassistenciais reconhecidas 

nacionalmente cadastradas no Sistema de Cadastro Nacional do Sistema Único de Assistência Social - . 

CadSUAS; 

V - unidades referenciadas: unidades de ofertas socioassistenciais reconhecidas nacionalmente 

organizadas por entidades de assistência social com status concluido no Cadastro Nacional de Entidades 

de Assistência Social - CNEAS; , 
Ê 

VI - unidade beneficiária: unidade pública ou referenciada indicada para ser beneficiada com 

recurso oriundo de emenda parlamentar, de programação orçamentária própria ou de outros que vierem a 

ser indicados no âmbito do SUAS; e 

VII - Sistema de Gestão de Transferências Voluntárias Fundo a Fundo - SIGTV: ferramenta 

informatizada gerida pelo Fundo Naciónal de Assistência Social - FNAS, em que são registradas 

informações sobre as transferências voluntárias no âmbito do SUAS, na modalidade fundo a fundo. 

Art, 3º Os recursos transferidos na forma desta Portaria e sua utilização reger-se-ão pelo 

disposto no Decreto nº 7.788, de 15 de agosto de 2012, que regulamenta o FNAS, e demais normativos 

pertinentes que regulam a execução orçamentária e financeira relativos às transferências na modalidade 

fundo a fundo. 

CAPÍTULO | 

Do Cofinanciamento Federal da SUAS 

Art. 4º Os recursos do cofinanciamento federal dos serviços, programas e projetos 

socioassistenciais repassados pelo FNAS de forma regular e automática, na modalidade fundo a fundo, 

aos fundos de assistência social dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, poderão ser utilizados 

para aquisição de equipamentos e materiais permanentes necessários à execução das ofertas 

socioassistenciais no âmbito do SUAS. 

Parágrafo único. A aquisição de equipamentos e materiais permanentes dar-se-á no âmbito de 

cada Programa, Projeto e Bloco de Financiamento observada a obrigatoriedade de vinculação entre a 

finalidade do recurso de origem e a utilização dos bens. : 

CAPÍTULO II : 

Das Transferências de Recursos Oriundos de Emenda Parlamentar ou de Programação 

Orçamentária Própria e da Execução Financeira ' 

Art. 5º O MC poderá repassar aos entes federativos recursos oriundos de emenda parlamentar 

ou de programação orçamentária própria, na modalidade de repasse fundo a fundo destinados a: 

| - adquirir equipamentos e materiais permanentes para fins de investimento, classificadas no 

Grupo de Natureza da Despesa - GND 4; e' 

Il - incrementar de maneira temporária as transferências regulares e automáticas para fins de 

custeio, classificadas no Grupo de Natureza da Despesa - GND 3. 

Parágrafo único. As transferências de que tratam os incisos do caput não poderão ser 

destinadas à realização de obras. 

Art. 6º As transferências na moclalidade fundo a fundo oriundas de programação orçamentária 

própria e de emendas parlamentares estão condicionadas à compatibilidade com a Política Nacional de 

Assistência Social e, no que se aplicar, com os demais normativos atinentes à programação orçamentária 

de execução obrigatória. 

Art. 7º As transferências dos recursos de que trata o art. 5º ficarão condicionadas à aprovação 

do parecer de mérito emitido pelo FNAS. 

Art, 8º Para transferência de recursos oriundos de emendas parlamentares ou programação 

orçamentária própria, o valor mínimo por programação não poderá ser inferior a: 

|- R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) para os municípios de Pequeno Porte | e Pequeno Porte 

Ile 
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Il - R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para os municípios de Médio Porte, Grande Porte, | 
Metrópoles, estados e o Distrito Federal. 

Art, 9º O FNAS providenciará a abertura de conta corrente específica vinculada aos fundos 

estaduais, municipais e do Distrito Federal, observando a inscrição destes no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica - CNPJ, em conformidade com o estabelecido em regulamento específico da Secretaria Especial 
da Receita Federal do Brasil - RFB, 

Art. 10. O FNAS repassará, em parcela única, os valores de cada programação aprovada aos... 
fundos de assistência social dos entes federativos, conforme disponibilidade orçamentária e financeira. 

8 1º Nos casos de repasses da modalidade de incremento temporário cujas programações 
prevejam a execução por unidade referenciada, o gestor do fundo de assistência social deverá realizar a 
transferência dos recursos à conta corrente da beneficiária em até 90 (noventa) dias a contar do efetivo 
crédito na conta específica, podendo este prazo ser prorrogado a critério do MC, 

5 2º a prorrogação de prazo deverá ser solicitada pelo gestor local ao FNAS, com no mínimo 30 
(trinta) dias de antecedência de seu prazo final, com as devidas justificativas. 

5 3º O não cumprimento do prazo estabelecido no 5 1º ensejará o bloqueio dos recursos do 

cofinanciamento federal do Bloco de Financiamento dos Serviços a que se refira o incremento. 

Art. 11. Os recursos financeiros transferidos cujo beneficiário final seja o próprio ente federativo 

deverão ser movimentados em conta bancária especifica, aberta pelo FNAS em nome dos respectivos 
fundos de assistência social dos estados, dos municípios e do Distrito Federal. 

Art. 12. Enquanto não aplicados na finalidade a que se destinam, os recursos deverão, 

obrigatoriamente, ser mantidos em aplicação financeira, nos termos da Portaria MDS nº 113, de 10 de 

dezembro de 2015, e os rendimentos decorrentes dessa aplicação deverão ser utilizados na própria 
programação, 

Art. 13. A execução dos recursos deverá ser operacionalizada por meio de aplicativo 

disponibilizado por instituição financeira oficial federal que tenha acordo de cooperação técnica com o MC 

e que viabilize a movimentação eletrônica de recursos. 

Art. 14, Com a finalidade de dar publicidade às transferências fundo a fundo de que trata art. 5º, 
o FNAS irá publicar a lista das programações cadastradas no Diário Oficial da União em até 90 (noventa) 

dias, a contar da data de aprovação do parecer de mérito. 

CAPÍTULO III 

Das Indicações de Ente de Unidades Beneficiárias e da Delegação da Programação 

Art. 15. O FNAS irá inserir no SIGTV as indicações constantes do Sistema Integrado de 

Orçamento e Planejamento - SIOP, quando se tratar de programação oriunda de emenda parlamentar. 

Parágrafo único. O FNAS providenciará, caso necessário, a troca da modalidade de aplicação no 

SIOP, a fim de viabilizar a transferência na modalidade fundo a fundo, 

Art. 16. Quando a transferência se der com recursos oriundos de emenda parlamentar, o 
responsável pela indicação da programação deverá! 

| - realizar a indicação de unidade beneficiária no SIGTV, a qual será vinculada a programação; 
ou 

Il - delegar a indicação de unidade beneficiária no SIGTV para o gestor Local, o qual definirá a 
unidade beneficiária que ficará vinculada a programação. 

Paragrafo único. No caso da indicação de unidades públicas para destinação de incremento 

temporário, será indicado como unidade beneficiária o Fundo de Assistência Social, aplicando-se o recurso 
na rede socioassistencial pública e estatal do SUAS. 

Art. 17, Quando a transferência se der com recursos oriundos de programação orçamentária 

própria, o gestor deverá realizar a indicação de unidades beneficiárias no SIGTV, a qual será vinculada à 

programação. 

Art. 18. Os recursos indicados a unidades beneficiárias poderão ser destinados; É + 
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| - aos municípios, estados e o Distrito Federal, caso ofertem serviços de Proteção Social 

Especial; e t , “o 

| Il - aos municípios e ao Distrito Federal, em caso de oferta de serviços de Proteção Social 

Básica. 

Art. 19. O gestor do fundo de assistência social do município, do estado ou do Distrito Federal 

deverá realizar o cadastro da programação no SIGTV, e sua finalização confirmará o aceite do recurso, que 

deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 4 

|- ente; 

Il - unidade beneficiária indicadas; 

III - endereço; á 

IV - endereço eletrônico; 

V - número de inscrição do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do fundo de 

assistência social beneficiário; 

VI - valor; 

VII - GND; e 

VIII - outros dados pertinentes ão acompanhamento e controle. 

Parágrafo único. Mediante o cádastro da programação o FNAS poderá realizar o empenho da 

clespesa. ; 

Art, 20. Cabe ao respectivo conselho de assistência social, por intermédio de seu presidente ou 

de seu vice-presidente, manifestar-se, no SIGTV, sobre a aprovação da programação por meio de parecer 

e quanto ao Termo de Responsabilidade. 

5 1º O acesso ao SIGTV será: concedido ao presidente ou vice-presidente do conselho de 

assistência social, 

5 2º Caso o conselho de assistência social não realize o aceite do Termo de Responsabilidade, a 

programação não será enviada para análise técnica do FNAS. - 

Art, 21. A análise de mérito das programações cadastradas e enviadas irá considerar os 

seguintes critérios: 

| - compatibilidade com a Política de Assistência Social; . 

|| - adequação com a natureza da oferta socioassistencial, e 

III - aprovação da programação:por parte do conselho de assistência social do respectivo ente. 

Art. 22. Se tratando de recursos oriundos de emenda parlamentar, o FNAS registrará 

impedimento de ordem técnica no SIOP para as seguintes ocorrências: 

| - ausência de indicação de unidade beneficiaria; 

|| - indicação de unidade beneficiaria em desacordo com os incisos IV ou V do art. 2º desta 

Portaria: 

III - não cadastramento da programação; 

IV - programações que não estejam compatíveis com a Política de Assistência Social, 

V - inexistência do parecer do conselho de assistência social; 

VI - parecer do conselho de assistência em desacordo com o art. 20 desta Portaria; 

VII - programações com valores inferiores aos descritos no Art. 8º, e 

VIII - programações que estejam em desacordo com o SIOP. 

CAPÍTULO IV 

Da Alteração da Programação : 

theve-Hhananas ir creo hrtarabiletes il trertariamr-n-SAndoaM enteerambrredo. HV2)-2074466OR am
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Art. 23. Havendo contingenciamento de recursos oriundos de emenda parlamentar, os gestores ; J JS 

da assistência social deverão ajustar as programações aos mesmos valores realizados pelos autores das - 

emendas, gts 

Art. 24. A fim de, que se possa alcançar a finalidade pública proposta, mesmo após o 
recebimento do recurso a programação poderá ser alterada mediante solicitação, com à devida DO 
fundamentação técnica juntamente com ato do respectivo conselho de assistência social, respeitando os 
seguintes prazos: 

| - em até 90 (noventa) dias antes do término da vigência da parceria entre o ente federado e à | 
unidade referenciada; ou 

Il - em até 90 (noventa) dias antes do término do período para execução dos recursos destinado 
a aquisição de equipamentos e materiais permanentes. 

51º Em caso de desistência de unidade referenciada no recebimento do recurso ou do bem, o 
gestor da assistência social deverá apresentar a documentação comprobatória. 

52º A análise da solicitação de alteração será realizada observados os regramentos legais e a 
tempestividade, de forma que não haja prejuizo à execução. 

CAPÍTULO V 

Da Aquisição de Veículos, Equipamentos e Materiais Permanentes 

Art. 25. À aquisição de veiculos, equipamentos e materiais permanentes com recursos 
transferidos pelo MC deverá respeitar a padronização das listas a serem estabelecidas em ato específico 
da Secretaria Nacional de Assistência Social. 

51º Quando a utilização dos recursos federais envolver a aquisição de veículos, o órgão gestor 

da política de assistência social, além de observar o disposto nos art. 27 e 28 deverá observar o disposto 
no art. 9º da Portaria MDS nº 2.600, de 6 de novembro de 2018.: 

52º No caso dos programas e projetos deverá ser averiguada a compatibilidade entre a sua 
finalidade e os veículos, equipamentos e materiais permanentes a serem adquiridos. 

Art. 26. A aquisição de veículos, equipamentos e materiais permanentes deverá observar a 
Legislação especifica, ainda que em benefício de entidades ou organizações de assistência social. 

Parágrafo único. É facultado aos estados, aos municípios e ao Distrito Federal, mediante 
autorização, aderir à eventual ata de registro de preços vigente do MC para aquisição de veículos e/ou 
outros equipamentos e materiais permanentes com recursos próprios ou de outras fontes. 

Art. 27. Os recursos oriundos de emenda parlamentar ou de programação orçamentária própria 
poderão ser destinados à aquisição centralizada pelo MC de veículos e/ou outros bens e materiais 

permanentes. f 

CAPÍTULO VI 

Das Responsabilidades do Órgão Gestor 

Art, 28. O órgão gestor da política de assistência social dos estados, do Distrito Federal e dos 
municípios deverá: 

| - realizar o registro contábil e patrimonial dos equipamentos e materiais permanentes 

adquiridos com recursos transferidos fundo a fundo; e 

Il - controlar a destinação dos equipamentos e materiais permanentes para as finalidades 

previstas no art. 4º, |, do Decreto nº 7,788, de 15 de agosto de 2012. 

Art. 29, Os equipamentos e materiais permanentes adquiridos com recursos de que trata o art. 
1º devem ser destinados às unidades públicas e/ou unidades referenciadas da rede socioassistencial dos 

estados, do Distrito Federal e dos municípios, vinculados às atividades no âmbito de cada programa, 
projeto ou bloco de financiamento de serviços por no mínimo cinco anos, contados da entrega do bem. 

51º Excepcionalmente, com prévia aprovação dos respectivos conselhos de assistência social, 

os estados, o Distrito Federal e os municípios poderão, por meio de instrumento próprio, ceder o uso dos 
equipamentos e materiais permanentes adquiridos com recursos do cofinanciamento federal do SUAS às 
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unidades referenciadas, os quais devem ser destinados exclusivamente para a execução dos serviços, 

programas ou projetos de assistência social. 

5 2º Após o prazo estabelecido no caput caberá ao ente esgaliár e destinar os equipamentos e e 

materiais permanentes conforme necessidade local. 

g 3º Quando a oferta do serviço, programa ou projeto findar antes do transcurso do prazo 

estabelecido no caput, os equipamentos e materiais permanentes deverão ser destinados para outra 

oferta socioassistencial. 

g 4º O gestor ficará desobrigado de cumprir o prazo estabelecido no caput desde que efetue a 

devolução ou a compensação do valor de aquisição do bem adquirido com recursos federais, 

devidamente atualizado, na forma dos progedimentos estabelecidos na legislação que rege o SUAS. 

Art. 30. O acesso ao SIGTV para cadastramento de programações será concedido ao titular da 

Secretaria de Assistência Social e ao substituto ou adjunto. 

Parágrafo único. Quando o Secretário ou o adjunto for também presidente ou vice-presidente 

do conselho de assistência social é obrigatória a opção pelo perfil de gestor ou de conselheiro a fim de 

preservar o princípio de segregação de função, 

Art, 31 Compete aos estados, municipios e o Distrito Federal zelar pela boa e regular utilização 

clos recursos transferidos pela União executados direta ou indiretamente por estes. 

Parágrafo único. Os entes federados serão responsáveis pela boa e regular utilização do 

recurso, devendo, sempre que solicitados; encaminhar informações, documentos ou realizar devolução de 

recursos à União, nos casos de comprovada irregularidade na execução dos serviços, programas e 

projetos, inclusive por meio das entidades e organizações de assistência social, ou de irregularidade na 

apuração dos índices de gestão, conforme o caso. 

Art, 32. O gestor deverá lançar em sistema a ser disponibilizado pelo MC os equipamentos e 

materiais permanentes adquiridos com recursos de que trata o art. tº desta portaria. 

Art, 33, A critério do MC poderias ser expedidas diligências que favoreçam o acompanhamento 

da execução da programação. 

51º O gestor deverá responder no prazo de 15 (quinze)idias a partir da data do recebimento, 

sendo prorrogável por igual período. 

& 2º O não atendimento no prazo especificado poderá ensejar em instauração de Tomada de 

Contas Especial e inscrição dos responsáveis nos cadastros de inadimplência. 

CAPÍTULO VII 

Da Reprogramação de Saldos 

Art. 34. Os saldos dos recursos repassados a título de incremento temporário para execução 

direta pelo ente e apurados em 31 de dezembro de cada ano poderão ser reprogramados para o exercício 

seguinte e utilizados na execução do objeto da mesma programação. 

Art. 35. Os recursos repassados a título de incremento temporário para execução indireta pelo 

ente deverão ser executados pelas unidades referenciadas até o fim da parceria. 

5 1º Ao final da parceria o saldo dos recursos deverá ser devolvido ao fundo de assistência 

social municipal, estadual ou do Distrito Federal. 

8 2º Os saldos não executados ao final da parceria, após a devolução nos termos do 51º, 

poderão ser utilizados para nova parceria ou para unidades públicas. 

5 3º O Conselho de Assistência Social deverá deliberar acerca da aprovação da nova destinação 

do recurso. F 

& 4º Em não havendo nova parceria ou interesse em utilizar o saldo para execução nas unidades 

públicas, o ente federado deverá devolver o recurso ao FNAS. 
= E, 3 

Art. 36. os recursos repassados. para aquisição de equipamentos e materiais permanentes 

deverão ser executados pelos entes ; federados até : 31 de. dezembro do segundo ano subsequente ao do 

exercício do repasse. 
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“observado o disposto no art. 25. 

5 1º Os saldos remanescentes poderão ser utilizados para aquisição de novos equipamentos, ph 

& 2º Em não havendo nova programação para execução do saldo remanescente, este deverá'ser 

devolvido ao FNAS. . Fo 

53º Excepcionalmente, o recurso repassado no exercício de 2018 poderá ser executado até 31y 

de dezembro de 2021. 

CAPÍTULO VIII 

Da Prestação de Contas 

  

Art. 37. A prestação de contas dos recursos tratados nesta Portaria será realizada por meio de 

instrumento informatizado a ser disponibilizado, aplicando-se, no que couber, a Portaria MDS nº 113, de 10 

de dezembro de 2015. 

Parágrafo único. No exercício do controle social, os conselhos de assistência social deverão 
verificar a relação dos equipamentos e materiais permanentes adquiridos, observando a correlação entre a 
sua localização e a finalidade de execução das ofertas socioassistenciais, 

Art. 38. Nos casos de apuração de impropriedades ou irregularidaces ou de reprovação de 

prestação de contas, os valores impugnados deverão ser restituídos ao FNAS devidamente atualizados. 

CAPÍTULO IX 

Das Disposições Finais e Transitórias 

Art. 39. Anualmente serão expedidas orientações gerais sobre os programas disponíveis e as 

diretrizes do MC para a destinação dos recursos provenientes de emendas parlamentares. 

Art. 40. À Secretaria Nacional de Assistência Social - SNAS poderá emitir atos normativos 

complementares necessários à operacionalização da matéria disciplinada nesta Portaria. 

Art. 41, Fica revogada a Portaria MDS nº 2.601, de 6 de novembro de 2018; 

Art. 42, Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

ONYX DORNELLES LORENZONI 

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada. 
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Ofício nº 153/2021 a ressununea. to 4 

À secretaria para numerar e regis 

Pirassgrarigars de novembro de 2021. 
Luciana Batista Pirassununaa, D5 4 O: 

í Presidente Ã 

Senhora Presidente pb 

Ra Gatista 
esidente 

Encaminhamos para apreciação dos nobres Edis que constituem esse 

Egrégio Legislativo, Projeto de Lei que visa autorizar abertura de crédito adicional especial 

no orçamento vigente, no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), destinado a atender 

inclusão da natureza da dotação orçamentária cuja ação 2600 encontra-se vigente 

conforme o PPA 2018 a 2021 e da natureza da despesa 44.90.52, a fim de adquirir materiais 

permanentes em conformidade com a Portaria do Ministério da Cidadania nº 580/2020, 

encarecendo para a matéria tramitação em regime de urgência de que trata o Artigo 36 da Lei 

Orgânica do Município. 

Atenciosamente, 
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Excelentíssima Vereadora 

LUCIANA BATISTA 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta.
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Prezado Senhor 

Diogo Cano Montebelo, 

Analista Legislativo Advogado, 

De ordem da Excelentissima Senhora Vereadora Luciana Batista, Presidente da Câmara Municipal de 
Pirassununga, e atendendo ao artigo 74 do Regimento Interno desta Casa, a Secretaria Geral encaminha a Vossa 

Senhoria, para parecer do advogado no prazo de 05 (cinco) dias, os seguintes projetos: 

- Projeto de Lei nº 147/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar abertura de crédito adicional 

especial no orçamento vigente, no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), destinado a atender inclusão da 

natureza da dotação orçamentária cuja ação2600 encontra-se vigente conforme PPA 2018 a 2021 e da natureza 

da despesa 44.90.52; 

- Projeto de Lei nº 148/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que dispõe sobre o Sistema Único de 

Assistência Social do Município de Pirassununga e dá outras providências. 

Atenciosamente, 

Jéssica Godoy 
Analista Legislativo - Secretaria 

Câmara Municipal de Pirassununga 
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lh Su, 

    

  

PARECER JURÍDICO 

Ref. Projeto de Lei nº 147/2021. 

Autoria: Executivo Municipal (Milton Dirnas Tadeu Urban) 

Ementa: “Autoriza o poder executivo a abri crédito adicional especial no orçamento 

vigente destinado a atender a inclusão «la dotação orçamentária — ação 2600 e natureza 

da despesa 44.90.52” 

Excelentissima Senhora Presidente, 

Ab initio, impende salientar que a emissão de parecer por esta Assessoria 

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto estas 

são compostas pelos representantes do povo e constituem-se em manifestação 

efetivamente legítima do Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer 

não tem força vinculante, podendo scus fundamentos serem utilizados ou não pelos 

membros desta Casa. 

Trata-se de projeto de lei apresentado pelo executivo municipal que dispõe 

sobre inclusão da despesa 44.90.52. de 

/
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A presente proposta de lei traz em sua justificativa que a inclusão do valor de 

R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) destinados a atender a inclusão da natureza da dotação 

orçamentária cuja ação 2600 encontra-se vigente conforme PPA 2018 a 2021 e da natureza 

da despesa 44.90.52, a fim de adquirir materiais permanentes em conformidade com a 

Portaria do Ministério da Cidadania nº 580/2020. 

|- Da Fundamentação 

Conforme se verifica da proposta, a mesma preenche os requisitos 

extrínsecos e intrínsecos, não havendo ilegalidade. Pois o projeto versa sobre matéria de 

interesse local encontrando aparo no art. 30, | da Constituição Federal, ademais o art. 58, | 

da Lei Orgânica de Pirassununga, diz que compete privativamente ao Município a 

elaboração do orçamento. 

Cumpre salientar que compete privativamente ao Prefeito, estabelecer e 

enviar a Câmara Municipal projetos relativos ao plano plurianual, lei de diretrizes 

orçamentarias e o orçamento anual. Vide art. 54, VIll da Lei Orgânica de Pirassununga. 

A indicação dos recursos atende ao disposto no art. 166, da Constituição 

Federal e ao art. 119, 81º da Lei Orgânica. 

Cumprindo os requisitos da autorização legislativa e da indicação dos 

recursos, conclui-se que o projeto se reveste de legalidade e constitucionalidade. 

Cumpre-nos salientar, é imperiosa a realização de audiências públicas na 

fase de elaboração da discussão da propositura como condição para aprovação pela 

fim    
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Câmara Municipal. Como se fundamenta o art. 4º, 82º da Lei Municipal 5.196; Art 48, 

Parágrafo Primeiro e seus incisos (LRF) 101/2000 e Art. 44 da Lei Federal 10.257/2001. 

O art. 36 da Lei Orgânica, possibilita o prefeito requerer urgência em 

projetos de sua iniciativa, neste sentido tendo em vista o pedido formulado, esta 

propositura deve ser apreciada em 45 dias, sob pena de sobrestarem as deliberações das 

demais matérias em tramitação. 

Il - Conclusão 

Ante todo exposto, esta consultoria opina pela regular tramitação do 

projeto. 

Pirassununga, 05 de novembro de 2021. 
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Informacoes da Leitura e Recebimento do Documento: 

Data: 2021-11-08 Hora: 14:15:08 

Nome: - Secretaria Geral - Usuario: secretaria 

E-mail: secretariageralwcamarapirassununga,sp,gov.br IP Exec.: 192,168,0.112 

Informacao do Documento 

Titulo: PARECER ADVOGADO PROJETOS DE LEI 

Senhores(as) Vereadores(as), 

Atendendo ao Regimento Interno, encaminho em anexo, cópia do(s) seguinte(s) Projeto(s), acompanhado do(s) 

PARECERES JURÍDICOS emitido(s) pelo Advogado da Câmara, para conhecimento e trâmites regimentais: 

Autoria: Executivo Municipal (Milton Dimas Tadeu Urban) 

Ementa: "Autoriza o poder executivo a abri crédito adicional especial no orçamento vigente destinado a atender a 
inclusão Ja dotação orçamentária — ação 2600 e natureza da despesa 44,90,52" 

Descricao: 

Ref. Projeto de Lei nº 148/2021. 

Autoria: Executivo Municipal. 

Ementa: "Dispõe sobre o Sistema Único de Assistência Social do Município de Pirassununga e da outras 
providências". 

Atenciosamente, 

Luciana Batista 

Presidente 

Nome: PARECERES 147 148 2021.pdf Tipo/Formato: application/pdf Extensao: pdf Tamanho: 29945285 

AVISO LEGAL(BR)- Esta mensagem e destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem e dirigida, podendo conter 

informacao confidencial e/ou legalmente privilegiada. Se voce nao for destinatario desta mensagem, desde ja fica notificado 

de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar a informacao contida nesta mensagem, por 

ser inlegal tal ato. Caso voce tenha recebido esta mensagem por engano, pedimos que nos retorne este e-mail, promovendo, 
desde logo,a eliminacao de seu conteudo em sua base de dados, registros ou sistema de controle. 

Voce recebeu essas nolficacao/comuricado automatica do SITE IntraNet Câmara de Pirassununga - SP gerado pela ocorrência descrita acima. 

hlips.Awvebinail carmarapi-ssununga.sp gov. Dr/cpsess6301377027/Srdparty'roundcube/? task=mail& safe=18& uid=12958& mbox=INBOX& actio... 1/1



CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SP 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 — Centro — Caixa Postal: 89 

Fone: (19) 3561.2811 — e-mail: legislativo(Dcamarapirassununga.sp. gou en 
sítio: www.camarapirassununga.sp.gov.br 

  

ME 
k 

PARECER Nº 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 147/2021, de autoria 

do Prefeito Municipal, que visa autorizar abertura de crédito adicional especial no 
orçamento vigente, no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), destinado a atender 
inclusão da natureza da dotação orçamentária cuja ação2600 encontra-se vigente 
conforme PPA 2018 a 2021 e da natureza da despesa 44.90.52, nada tem a opor quanto seu 

aspecto legal e constitucional. 

Sala das Comissões, 08 NOV 2021 

andra Valéria Vadalá Muller 

Prestipa 

       
»”
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E LAVOURA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 147/2021, de autoria 
do Prefeito Municipal, que visa autorizar abertura de crédito adicional especial no 
orçamento vigente, no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), destinado a atender 
inclusão da natureza da dotação orçamentária cuja ação2600 encontra-se vigente 
conforme PPA 2018 a 2021 e da natureza da despesa 44.90.52, nada tem a objetar quanto 
seu aspecto financeiro e orçamentário. 

Sala das Comissões, 6 NOV 2021 

  

Relator 

   Paulo Sérgio S ae da - “Paulinho do Mercado” 

Membro
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 147/2021, de autoria 
do Prefeito Municipal, que visa autorizar abertura de crédito adicional especial no 
orçamento vigente, no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), destinado a atender 
inclusão da natureza da dotação orçamentária cuja ação2600 encontra-se vigente 
conforme PPA 2018 a 2021 e da natureza da despesa 44.90.52, nada tem a objetar quanto 
seu aspecto de educação, saúde pública e de assistência social. 

Sala das Comissões, 08 Nov 202! 

Fábia Cristina Febras Batista 

Presidente 
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 147/2021, de autoria 
do Prefeito Municipal, que visa autorizar abertura de crédito adicional especial no 
orçamento vigente, no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), destinado a atender 
inclusão da natureza da dotação orçamentária cuja ação2600 encontra-se vigente 
conforme PPA 2018 a 2021 e da natureza da despesa 44.90.52, nada tem a objetar quanto 
seu aspecto urbanístico, de obras e serviços públicos. 

Salas das Comissões, 08 NOV 2021 

  

Fábia Cristina Febras Batista 

Membro
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PARECER Nº 

COMISSÃO PERMANENTE DA AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E 
BEM ESTAR ANIMAL 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 147/2021, de autoria 
do Prefeito Municipal, que visa autorizar abertura de crédito adicional especial no 
orçamento vigente, no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), destinado a atender 
inclusão da natureza da dotação orçamentária cuja ação2600 encontra-se vigente 
conforme PPA 2018 a 2021 e da natureza da despesa 44.90.52, nada tem a objetar quanto 
seu aspecto de agricultura, ambiental e de bem estar animal. 

  

Fábia om Batista 
Membro
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 147/2021, de autoria 

do Prefeito Municipal, que visa autorizar abertura de crédito adicional especial no 
orçamento vigente, no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), destinado a atender 

inclusão da natureza da dotação orçamentária cuja ação2600 encontra-se vigente 
conforme PPA 2018 a 2021 e da natureza da despesa 44.90.52, nada tem a objetar quanto 

seu aspecto humanistico. 

Salas das Comissões, 08 NO 20 2021 

data Count) 
Sandra Valéria Vadalá Muller 

Presidente 

   

  

Welington L intra de Oliveira 
lator 

no se — tal Furlan 

Membro
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO CONTRIBUINTE 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 147/2021, de autoria 

do Prefeito Municipal, que visa autorizar abertura de crédito adicional especial no 

orçamento vigente, no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), destinado a atender 

inclusão da natureza da dotação orçamentária cuja ação2600 encontra-se vigente 

conforme PPA 2018 a 2021 e da natureza da despesa 44.90.52, nada tem a objetar quanto 

seu aspecto de consumidor e do contribuinte. 

   

  

     

     

8 Nov 2021 

- lia + 

la perto — 
Relator 

mbro 
' 
y 

Paulo Rogério e — “Furlan Guerreiro”
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PARECER Nº 

COMISSÃO PERMANENTE DE PARTICIPAÇÃO LEGISLATIVA POPULAR 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 147/2021, de autoria 
do Prefeito Municipal, que visa autorizar abertura de crédito adicional especial no 
orçamento vigente, no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), destinado a atender 
inclusão da natureza da dotação orçamentária cuja ação2600 encontra-se vigente 
conforme PPA 2018 a 2021 e da natureza da despesa 44.90.52, nada tem a objetar quanto a 
matéria de interesse local da população. 

Salas das Comissões, 8 NOV 2021 

Sandra Valéria Vadalá Muller 

Presidente 

4 EA 
Cícero Justingida Silva 

Rela 
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PARECER Nº 

COMISSÃO PERMANENTE DE DEFESA DOS DIREIT: OS DA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA E PESSOAS PORTADORAS DE DOENÇAS RARAS 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 147/2021, de autoria 

do Prefeito Municipal, que visa autorizar abertura de crédito adicional especial no 

orçamento vigente, no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), destinado a atender 

inclusão da natureza da dotação orçamentária cuja ação2600 encontra-se vigente 

conforme PPA 2018 a 2021 e da natureza da despesa 44.90.52, nada tem a objetar quanto 

seu aspecto do direito da pessoa com deficiência e pessoas portadoras de doenças raras. 

Salas das Comissões, gg NOV 2021 

    

  

   

Paulo Rogério Fur “Furlan Guerreiro” 

Jefer én
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REQUERIMENTO eg + 

Nº 855/2021 | 

APROVADO 
eia a respeito Providen Ai O ii 

Sala das Sessões, 

” Te 
/ 

REQUEREMOS à Mesa, pelos meios regimentais, que seja incluído e 

apreciado sob regime de urgência na presente Sessão Ordinária, o Projeto de Lei nº 

   

1
:
 

147/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar abertura de crédito 

adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), 

destinado a atender inclusão da natureza da dotação orçamentária cuja ação2600 

encontra-se vigente conforme PPA 2018 a 2021 e da natureza da despesa 44.90.52. 

de SN Sala das Sessões 
Q , 88     

   

Ctrl. 
Cicero Ji o da Silva 

     

  

Natal F urlan Paulo Sérgio Sogr iva - “Paulinho do Mercado” 

Vereador ) al Vereador 

/ / Saniira Valéria Vadalá Muller c 
Fereadora 
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 5692 

PROJETO DE LEI Nº 147/2021 

“Autoriza o Poder Executivo a abrir 

crédito adicional especial no orçamento 

vigente, destinado a atender inclusão da 

dotação orçamentária - ação 2600 e a 
natureza da despesa 44.90.52"... 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art, 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional 
especial no orçamento vigente, no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), destinado a 
atender inclusão da natureza da dotação orçamentária cuja ação 2600 encontra-se vigente 
conforme o PPA 2018 a 2021 e da natureza da despesa 44.90.52, a fim de adquirir materiais 
permanentes em conformidade com a Portaria do Ministério da Cidadania nº 580/2020, artigo 
36, 3 3º, consignado na seguinte dotação orçamentária: 

I- Fundo Municipal de Assistência Social 

130200 - 0824440022600 - 449052 - Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes - 
Fonte 95 - Código de Aplicação 5000050.............iiieirerrrarrria R$ 18.000,00 

Art. 2º O crédito adicional especial de que trata o artigo 1º será coberto 

através de superávit financeiro apurado no balanço do exercício anterior - Transferências 

Financeiras para a Casa São Vicente, nos termos do inciso I, do $ 1º, do artigo 43, da Lei 

Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 09 de novembro de 2021. 
2, 

Liéiaha Batista 

£ Presidente
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Of. nº 01921/2021-SG 

  

Pirassununga, 09 de novembro de 2021. 

Senhor Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência em anexo, para 

providências cabíveis, cópia das seguintes proposituras: Indicações nºs 916 a 

923/2021: Requerimento nº 857/2021; e Pedidos de Informação nºs 273, 274,275 e 

276/2021, apresentadas em Sessão Ordinária realizada em 08 de novembro de 

2021. 

Seguem, outrossim, os Autógrafos de Lei nºs 5681, 5682, 

5683, 5684 (Emenda Corretiva nº 01/2021), 5685, 5686, 5687, 5688, 5689, 5690, 

5691, 5692 e 5693, referentes aos Projetos de Lei nºs 117, 119, 121, 122, 123. 138, 

137, 138, 144, 145, 146, 147 e 148/2021, respectivamente, cujos projetos de autoria 

de Vereador seguem cópia anexa. 

Em anexo, para conhecimento, cópia do Requerimento nº 

860/2021, que transfere para o dia 16 de novembro de 2021 (terça-feira), às 20 

horas, a Sessão Ordinária da próxima semana. 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os altaneiros votos de 

estima e consideração. 
LA 

HT bd 

! e Pad 

Ted 

  

1 
Luciana Batista 
Presidente 

A 

Excelentíssimo Senhor É A fo. 

DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN Pe em etaaL 
Prefeito Municipal de o OE dA SAM 

PIRASSUNUNGA — SP Pies E ice nei 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA ., 

Estado de São Paulo e SA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
À 
A 

    

|.À Secretaria para conferência das Leis procedendo-se 

a juntada nos projetos de le! e dema!s atos de estii6. 

. ||. Forneça-se cópta do Decreto Municipal nº 7960/2021] 

Ofício nº 156/2021 aos Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras. 

Piras; 16/11/202 [is 

Pad     

Sis B Bi :Nd mbro de 2021. 
Luciã a B ajirassununga, e novembro 

Presidente 

Senhora Presidente, 

Pelo presente encaminhamos a essa insigne Casa Legislativa, via 

original das Leis nº 5.758 a 5.762/202] e via original do Decreto nº 7.960/2021. 

Na oportunidade renovamos nossos votos de estima e consideração. 

GEÓRGIA MÚGUSTA ORTENZI 

Secretária Municipal de Administração 

1 
| 
1 

Excelentíssima Vereadora 

LUCIANA BATISTA 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta
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JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da Lei nº 5.761, de 11 de novembro de 

2021, que “autoriza abertura de crédito adicional especial no orçamento 

vigente, no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), destinado a atender 

inclusão da natureza da dotação orçamentária cuja ação2600 encontra-se 

vigente conforme o PPA 2018 a 2021 e da natureza da despesa 44.90.52”, no 

processo legislativo do Projeto de Lei nº 147/2021, a qual por mim foi lida e conferida 

com o Autógrafo de Lei. 

Pirassununga, 17 de novembro de 2021. 

Jéssioá aa de Godoy 

Analista Legislativo Secretaria



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA , 
Estado de São Paulo À 3 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  

- LEI Nº 5.761, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2021 - 

“Autoriza o Poder Executivo a abrir 
crédito adicional especial no orçamento 

vigente, destinado a atender inclusão da 
dotação orçamentária - ação 2600 e a 

natureza da despesa 44.90.52"... 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional 

especial no orçamento vigente, no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), destinado a 

atender inclusão da natureza da dotação orçamentária cuja ação 2600 encontra-se vigente 

conforme o PPA 2018 a 2021 e da natureza da despesa 44.90.52, a fim de adquirir materiais 

permanentes em conformidade com a Portaria do Ministério da Cidadania nº 580/2020, artigo 

36, 8 3º, consignado na seguinte dotação orçamentária: 

I- Fundo Municipal de Assistência Social 

130200 - 0824440022600 - 449052 - Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes - 

Fonte 95 - Código de Aplicação 5000050 ......... R$ 18.000,00 

Art. 2º O crédito adicional especial de que trata o artigo 1º será coberto 

através de superávit financeiro apurado no balanço do exercício anterior - Transferências 

Financeiras para a Casa São Vicente, nos termos do inciso I, do & 1º, do artigo 43, da Lei 

Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Publicada na Portaria. 
Data supra. 

  

GEÓRGIA A ORTENZI 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/.
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JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da publicação do Diário Oficial Eletrônico 

do Município de Pirassununga, edição nº 100, de 12 de novembro de 2021, da Lei nº 

5.761, de 11 de novembro de 2021, que “autoriza abertura de crédito adicional 

especial no orçamento vigente, no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), 

destinado a atender inclusão da natureza da dotação orçamentária cuja ação2600 

encontra-se vigente conforme o PPA 2018 a 2021 e da natureza da despesa 

44.90.52”, objeto de processo legislativo do Projeto de Lei nº 147/2021, a qual por mim 

foi lida e conferida. 

Pirassununga, 17 de novembro de 2021. 

Ny nual rali 
Jéssica Pe ira e Godoy 

Analista Legislativo Secretaria
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Pirassununga, 11 de novembro de 2021. 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 
Publicada na Portaria. 
Data supra. 
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. 

dag/. 

LEI Nº 5.759, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2021 
“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 
especial no orçamento vigente, destinado a atender 
inclusão da natureza da despesa 44.90.52" 
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E 
PROMULGA A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 

14.824,00 (quatorze mil, oitocentos e vinte e quatro reais), 
destinado a atender inclusão da natureza da despesa 
44.90.52, a fim de adquirir materiais permanentes através 
dos recursos do IGD PBF, consignado na seguinte 

dotação orçamentária: 
|- Fundo Municipal de Assistência Social 
130200 - 0824440022374 - 449052 - Aquisição de 
Equipamentos e Materiais Permanentes - Fonte 05 - 
Código de Aplicação 5000007 R$ 14.824,00 
Art. 2º O crédito adicional especial de que trata o artigo 1º 
será coberto através da anulação da dotação 
orçamentária que especifica, nos termos do inciso Ill, do 8 
1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 

de 1964: 
|- Fundo Municipal de Assistência Social 
Ficha 566 - 130200 - 0824440022381 - 339039 - Outros 
Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica - Fonte 05 - 

Código de Aplicação 5000007 R$ 14.824,00 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Pirassununga, 11 de novembro de 2021. 

DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 

Publicada na Portaria. 
Data supra. 

GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 

LEI Nº 5.760, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2021 
“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 
especial no orçamento vigente, destinado a atender 

inclusão da natureza da despesa 44.90.52" 
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E 
PROMULGA A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais), destinado a atender 

inclusão da natureza da despesa 44.90.52, a fim de 

adquirir materiais permanentes através dos recursos do 
Bloco de Proteção Social Básica, consignado na seguinte 
dotação orçamentária: 
|- Fundo Municipal de Assistência Social 
130200 - 0824440022375 - 449052 - Aquisição de 
Equipamentos e Materiais Permanentes - Fonte 95 - 

Código de Aplicação 5000013 R$ 150.000,00 
130200 - 0824440022503 - 449052 - Aquisição de 
Equipamentos e Materiais Permanentes - Fonte 95 - 
Código de Aplicação 5000032 R$ 150.000,00 
Art. 2º O crédito adicional especial de que trata o artigo 1º 

será coberto através da anulação da dotação 
orçamentária que especifica, nos termos do inciso Ill, do $ 
1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 

de 1964: 
|- Fundo Municipal de Assistência Social 
Ficha 2591 - 130200 - 0824440022375 - 339030 - Material 
de Consumo - Fonte 95 - Código de Aplicação 5000013 

R$ 90.000,00 
Ficha 2593 - 130200 - 0824440022375 - 339039 - Outros 
Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica - Fonte 95 - 

Código de Aplicação 5000013 R$ 60.000,00 
Ficha 2594 - 130200 - 0824440022503 - 339030 - Material 
de Consumo - Fonte 95 - Código de Aplicação 5000032 
R$ 96.000,00 
Ficha 2596 - 130200 - 0824440022503 - 339039 - Outros 
Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica - Fonte 95 - 

Código de Aplicação 5000032 R$ 54.000,00 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Pirassununga, 11 de novembro de 2021. 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 

Publicada na Portaria. 
Data supra. 

GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/, 

LEI Nº 5.761, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2021 
“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 
especial no orçamento vigente, destinado a atender 
inclusão da dotação orçamentária - ação 2600 e a 
natureza da despesa 44.90.52” 
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E 
PROMULGA A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 
18.000,00 (dezoito mil reais), destinado a atender inclusão 

da natureza da dotação orçamentária cuja ação 2600 
encontra-se vigente conforme o PPA 2018 a 2021 e da 
natureza da despesa 44.90.52, a fim de adquirir materiais 

permanentes em conformidade com a Portaria do 
Ministério da Cidadania nº 580/2020, artigo 36, 8 3º, 
consignado na seguinte dotação orçamentária: 

2/15



  

  

Pirassununga, 12 de novembro de 2021 | Ano 08 | Nº 100 

  

|- Fundo Municipal de Assistência Social 
130200 - 0824440022600 - 449052 - Aquisição de 
Equipamentos e Materiais Permanentes - Fonte 95 - 
Código de Aplicação 5000050 R$ 18.000,00 
Art. 2º O crédito adicional especial de que trata o artigo 1º 

será coberto através de superávit financeiro apurado no 
balanço do exercício anterior - Transferências Financeiras 

para a Casa São Vicente, nos termos do inciso |, do 8 1º, 

do artigo 43, da Lei Federal nº 4,320, de 17 de março de 
1964. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Pirassununga, 11 de novembro de 2021. 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 
Publicada na Portaria. 

Data supra. 

GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração, 
dag/. 

LEI Nº 5.762, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2021 
“Dispõe sobre o Sistema Único de Assistência Social do 

Município de Pirassununga e dá outras providências” 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E 
PROMULGA A SEGUINTE LEI: 
CAPÍTULO | 
DAS DEFINIÇÕES E DOS OBJETIVOS 
Art. 1º A assistência social, direito do cidadão e dever do 

Estado, é Política de Seguridade Social não contributiva, 
que provê os mínimos sociais, realizada através de um 
conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da 
sociedade, para garantir o atendimento as necessidades 
básicas. 
Ar. 2º A Política de Assistência Social do município de 
Pirassununga-SP tem por objetivos: 
| - A proteção social, que visa à garantia da vida, à 

redução de danos e à prevenção da incidência de riscos, 
especialmente: 
a) a proteção à família, à maternidade, à infância, à 
adolescência e à velhice; 
b) o amparo às crianças e aos adolescentes em situação 
de vulnerabilidade social e risco; 

c) a promoção da integração ao mercado de trabalho; 
d) a habilitação e reabilitação das pessoas com 
deficiência e a promoção de sua integração à vida 
comunitária. 
Il - a vigilância socioassistencial, que visa analisar 

territorialmente a capacidade protativa das famílias e nela 

a ocorrência de vulnerabilidades, de ameaças, de 

vitimizações e danos; 

Il - a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno 

acesso aos direitos no conjunto das provisões 
socioassistenciais; 

IV - participação da população, por meio de organizações 
representativas, na formulação das políticas e no controle 

de ações em todos os níveis; 

V - primazia da responsabilidade do ente político na 
condução da Política de Assistência Social em cada 

esfera de governo; 
VI - centralidade na família para concepção e 

implementação dos benefícios, serviços, programas e 
projetos, tendo como base o território. 
Parágrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a 
assistência social realiza-se de forma integrada às 
políticas setoriais visando universalizar a proteção social e 
atender às contingências sociais. 
CAPÍTULO II 
DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES 
Seção | 

Dos Princípios 
Art. 3º A política pública de assistência social rege-se 
pelos seguintes princípios: 
| - universalidade: todos têm direito à proteção 

socioassistencial, prestada a quem dela necessitar, com 

respeito à dignidade e à autonomia do cidadão, sem 
discriminação de qualquer espécie ou comprovação 
vexatória da sua condição; 

Il - gratuidade: a assistência social deve ser prestada sem 
exigência de contribuição ou contrapartida, observado o 
que dispõe o Art. 35, da Lei Federal nº 10.741, de 1º de 
outubro de 2003 - Estatuto do Idoso; 
HI - integralidade da proteção social: oferta das provisões 
em sua completude, por meio de conjunto articulado de 

serviços, programas, projetos 8 benefícios 
socivassistenciais; 

IV - intersetorialidade: integração e articulação da rede 
socioassistencial com as demais políticas e órgãos 

setoriais de defesa de direitos e Sistema de Justiça; 

V - equidade: respeito às diversidades regionais, culturais 

socioeconômicas, políticas e territoriais, priorizando 

aqueles que estiverem em situação de vulnerabilidade e 
risco pessoal e social; 

VI - supremacia do atendimento às necessidades sociais 
sobre as exigências de rentabilidade econômica; 
VII - universalização dos direitos sociais, a fim de tornar o 

destinatário da ação assistencial alcançável pelas demais 
políticas públicas; 
VIII - respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e 

ao seu direito a benefícios e serviços de qualidade, bem 
como à convivência familiar e comunitária, vedando-se 
qualquer comprovação vexatória de necessidade; 

- igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem 
discriminação de qualquer natureza, garantindo-se 

equivalência às popLilações urbanas e rurais; 
X - divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas 
e projetos socioassistenciais, bem como dos recursos 
oferecidos pelo Poder Público e dos critérios para sua 
concessão. 

Seção Il 

Das Diretrizes 
Art. 4º A organização da assistência social no Município 
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